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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para Aquisição de um aparelho denominado estabilizador vertical 
(parapodium/madeira) com acessório para apoio do quadril, apoio de tronco e mesa AVD, 
bloqueador de joelhos, em atenção a paciente ANA JULIA EMIDIO LOPES, conforme as 
especificações e quantidades. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 08 de novembro de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 130/2024 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 300,00 
(trezentos reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, 
portador do CPF: 008.349.084-17, para no dia 08 de novembro de 2024, se deslocar a 
Superintendência da Caixa Econômica Federal - GIGOV na cidade de Natal/RN. 
 Art. 2º - A concessão tem por objetivo tratar de assuntos sobre convênios 
celebrado entre a Caixa Econômica e o Município de Itajá/RN. A saída está programada às 05h 
e com retorno previsto para às 15h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 665/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANGELA PRISCILLA XAVIER MEDEIROS, CPF nº 
063.652.044-77, nomeado por meio da Portaria nº 004/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a execução do 
seguinte objeto a ser contratado: O presente Documento de Formalização de Demanda (DFD) 
destina-se à contratação de empresa ou clínica especializada compreendendo Despesas com 

Anestesiologista para procedimento de Exérese de Pólipo Nasal. Visando atender ao paciente 
Sra. Inácia Galdino dos Santos Braz. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 666/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, CPF nº 
060.206.774-00, nomeado por meio da Portaria nº 021/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a execução do 
seguinte objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada em serviços de 
elaboração e execução de decoração para eventos corporativos e comemorativos de cunho 
social, oficial, artístico e religioso promovido pela administração pública municipal. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO Pregão Eletrônico SRP Nº 11403/2024. 

 
ADJUDICAMOS, os vencedores do Pregão Eletrônico SRP nº 11403/2024, realizada em 
27/03/2024, a saber: 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CORRELATOS E SERVIÇOS DE RECAPAGEM PARA ATENDER À 
DEMANDA DA PREFEITURA DE ITAJÁ/RN E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS. 
JOSE WILSON BARBOSA- CNPJ: 12.990.727/0001-42 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 10, 25 e 
35 ; totalizando o valor de R$ 80.500,00 (oitentamil, quinhentos reais). 
DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI- CNPJ: 20.048.814/0001-03 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 01, 02, 03, 07, 09, 12, 13, 14, 15, 20, 21, 28, 29, 33, 34, 36, 37, 39, 40, 41, 43 e 45; 
totalizando o valor de R$ 715.115,00 (setecentos e quinze mil, cento e quinze reais). 
C J PNEUS LTDA- CNPJ: 43.914.686/0001-39, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 4, 5 e 6, 
totalizando o valor de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil, seiscentos reais). 
 

 Itajá/RN, em 08 de novembro de 2024 
  
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Pregão Eletrônico SRP Nº 11403/2024. 

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento do 
Pregoeiro e Equipa de Apoio, referente a licitação Pregão Eletrônico nº 11403/2024 com início 
14 de março de 2024, realizada em 27 de março de 2024 (quarta-feira), nos termos do artigo 28, 
inciso I, da Lei Federal nº 14133, de 01 de abril de 2021, mantendo a Adjudicação exarada no 
processo licitatório proveniente da licitação supra mencionada, em favor da(s) empresa(s) 
relacionadas a seguir: 
JOSE WILSON BARBOSA- CNPJ: 12.990.727/0001-42 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 10, 25 e 
35; totalizando o valor de R$ 80.500,00 (oitenta mil, quinhentos reais). 
DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI- CNPJ: 20.048.814/0001-03 , saiu vencedor(a) no(s) 
item(ns) : 01, 02, 03, 07, 09, 12, 13, 14, 15, 20, 21, 28, 29, 33, 34, 36, 37, 39, 40, 41, 43 e 45; 
totalizando o valor de R$ 715.115,00 (setecentos e quinze mil, cento e quinze reais). 
C J PNEUS LTDA- CNPJ: 43.914.686/0001-39, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 4, 5 e 6, 
totalizando o valor de R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil, seiscentos reais). 
 

Itajá/RN, 08 de novembro de 2024. 
  
 

_______________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito de Itajá/RN 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010611/2024. 
 
 OBJETO: Registro de preço para eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, 
para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
 
 A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus 
Barbosa, 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, 
neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 
institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, sob o número 011403/2024, cujo objeto é o registro de preço para 
eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, para atender à demanda da Prefeitura de 
Itajá/RN e suas unidades administrativas, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de pneus 
e correlatos, para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas, 
especificado(s) no(s) item(ns) 4, 5 e 6, do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
011403/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  C J PNEUS LTDA  

CNPJ:  43.914.686/0001-39  

Email:  
 cjpneus-
ltdarn@g
mail.com     

Telefone: 
(83) 

9 9372-5284 

Endereço:  R QUINTINO BOCAIUVA, 167, paraiba, Caicó/RN, CEP: 59300-000  

Representante:  CHARLES JOSE DE AGUIAR DA SILVA - RG: 6. 100.284 – CPF:038.307.974-
86 

Item Descrição Marca Unidade 
Quan-
tidade 

Preço 
(R$) Total (R$) 

00004  

PNEU 175/70R13 - 
VEÍCULO AUTOMOTIVO 
LEVE - VEÍCULO AUTO-
MOTIVO, MATERIAL CAR-
CAÇA LONA POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO ARA-
MEAÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM 
BORRACHA ALTA RE-
SISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS MISTURA 
BORRACHA ALTA FLEXI-
BILIDADE, TIPO ESTRU-
TURA CARCAÇA RADIAL, 

HIFLY Unidade 20,00 260,00  5.200,00  

CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS SEM CÂMARA, 
SELO COM NÚMERO DE 
REGISTRO INMETRO 
MARCADO NO PRODUTO, 
COM GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO  

00005  

PNEU 175/70R14 - 
VEÍCULO AUTOMOTIVO 
LEVE - VEÍCULO AUTO-
MOTIVO, INDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE: 
84T, MATERIAL CARCAÇA 
LONA POLIÉSTER, MATE-
RIAL TALÃO ARAMEAÇO, 
MATERIAL BANDA RODA-
GEM BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS MISTURA 
BORRACHA ALTA FLEXI-
BILIDADE, TIPO ESTRU-
TURA CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS SEM CÂMARA, 
SELO COM NÚMERO DE 
REGISTRO INMETRO 
MARCADO NO PRODUTO, 
COM GARANTIA DE 5 
ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO  

WANLI Unidade 120,00 275,00  33.000,00  

00006  

PNEU 185/70R14 - 
VEÍCULO AUTOMOTIVO 
LEVE - VEÍCULO AUTO-
MOTIVO, INDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE: 
88H, MATERIAL CARCAÇA 
LONA POLIÉSTER, MATE-
RIAL TALÃO ARAMEAÇO, 
MATERIAL DE BANDA 
RODAGEM BORRACHA 
ALTA RESISTÊNCIA, MA-
TERIAL FLANCOS 
MISTURA BORRACHA 
ALTA FLEXIBILIDADE, 
TIPO ESTRUTURA CAR-
CAÇA RADIAL, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS 
SEM CÂMARA, SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GAR-
ANTIA DE 5 ANOS CON-
TRA DEFEITO DE FABRI-
CAÇÃO.  

SAILUN Unidade 80,00 355,00  28.400,00  

Total:  66.600,00  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
3.2. Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos é 
o órgão participante do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:cjpneusltdarn@gmail.com
mailto:cjpneusltdarn@gmail.com
mailto:cjpneusltdarn@gmail.com


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2493 – Itajá/RN, 08 de novembro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   4 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! 
Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos [no edital ou no aviso de contratação direta]; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos [do edital ou do aviso de contratação direta], poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! 
Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal nº ....., de 
2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal nº ....., de 2024; ou 
 

9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal nº 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas [no edital ou no aviso de contratação direta]. 
 
 10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 378/2024 e jurisprudência do 
TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 08 de novembro de 2024. 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
C J PNEUS LTDA 

CNPJ: 43.914.686/0001-39 
CHARLES JOSE DE AGUIAR DA SILVA 

CPF:038.307.974-86 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020811/2024. 

 
 OBJETO: Registro de preço para eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, 
para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
 
 A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus 
Barbosa, 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, 
neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 
institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, sob o número 011403/2024, cujo objeto é o registro de preço para 
eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, para atender à demanda da Prefeitura de 
Itajá/RN e suas unidades administrativas, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de pneus 
e correlatos, para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas, 
especificado(s) no(s) item(ns) 01, 02, 03, 07, 09, 12, 13, 14, 15, 20, 21, 28, 29, 33, 34, 36, 37, 39, 
40, 41, 43 e 45, do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 011403/2024, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI  

CNPJ:  20.048.814/0001-03  

Email: ra-
fael_pin-
heiro16@
hot-
mail.com 

Telefone:  (84) 3314-
6576/(84) 988247939 

Endereço:  Rua Nísia Floresta, 136, Alto da Conceição, Mossoró/RN, CEP: 59600-270  

Representante:  DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA - RG: 002.305.937 – CPF: 078.545.174-
95 

Item Descrição Marca Unidade Quan-
tidade 

Preço 
(R$) 

Total (R$) 

00001  

PNEU 90/90R18 – PNEU MO-
TOCICLETA / MOTONETA / 
CICLOMOTOR, MATERIAL 
CARCAÇA LONA DE POLI-
ÉSTER, MATERIAL TALÃO 
ARAME DE AÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM BORRA-
CHA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL LANCOS COM-
POSTO DE BORRACHA DE 
ALTA FLEXIBILIDADE, MEDIDA 
90/90X18, NORMAL CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS; 
PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO E NÃO RECAU-
CHUTADO; PRODUTO EM 
CONFORMIDADE COM A LEG-
ISLAÇÃO EM VIGOR. SELO 
COM NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO  

VIPAL Unidade 20,00 189,00  3.780,00 

00002  

PNEU 80/100R18 – PNEU MO-
TOCICLETA / MOTONETA / 
CICLOMOTOR, MATERIAL 
CARCAÇA LONA DE POLI-
ÉSTER, MATERIAL TALÃO 
ARAME DE AÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM BORRA-
CHA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL LANCOS COM-
POSTO DE BORRACHA DE 
ALTA FLEXIBILIDADE, MEDIDA 
80/100X18, NORMAL CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS; 
PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO E NÃO RECAU-

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

VIPAL 

Unidade 20,00 179,00  3.580,00 

CHUTADO; RODUTO EM CON-
FORMIDADE COM A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR. SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO  

00003  

PNEU 2.75-18 R18 – PNEU MO-
TOCICLETA / MOTONETA / 
CICLOMOTOR, MATERIAL 
CARCAÇA LONA DE POLI-
ÉSTER, MATERIAL TALÃO 
ARAME DE AÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM BORRA-
CHA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MATERIAL LANCOS COM-
POSTO DE BORRACHA DE 
ALTA FLEXIBILIDADE, MEDIDA 
80/100X18, NORMAL CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS; 
PRODUTO NOVO, NÃO 
REMOLDADO E NÃO RECAU-
CHUTADO; RODUTO EM CON-
FORMIDADE COM A LEGIS-
LAÇÃO EM VIGOR. SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO  

 
 
 
 
 

VIPAL 

Unidade 20,00 189,00  3.780,00 

00007  

PNEU 185/60R15 - VEÍCULO 
AUTOMOTIVO LEVE - VEÍCULO 
AUTOMOTIVO, INDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE: 88H, 
MATERIAL CARCAÇA LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO 
ARAMEAÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM BORRA-
CHA ALTA RESISTÊNCIA, MA-
TERIAL FLANCOS MISTURA-
BORRACHA ALTA FLEXI-
BILIDADE, TIPO ESTRUTURA 
CARCAÇA RADIAL, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
CÂMARA, SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO.  

PIRELLI Unidade 120,00 339,00  40.680,00 

00009  

PNEU 205/60R15 - VEÍCULO 
AUTOMOTIVO LEVE - VEÍCULO 
AUTOMOTIVO, INDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE: 91H, 
MATERIAL CARCAÇA LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO 
ARAMEAÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM BORRA-
CHA ALTA RESISTÊNCIA, MA-
TERIAL FLANCOS MISTURA-
BORRACHA ALTA FLEXI-
BILIDADE, TIPO ESTRUTURA 
CARCAÇA RADIAL, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
CÂMARA, SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO.  

PIRELLI Unidade 40,00 359,00  14.360,00 

00012  

PNEU 275/80R22.5 – RADIAL 
DIRECIONAL INDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE: 
149/146L, PNEU NOVO DE 1ª 
LINHA PARA USO QUALQUER 
TERRENO, TODOS OS EIXOS, 
EM VEÍCULO CAMINHÃO, 
COM NO MÍNIMO 16 LONAS, 
MATERIAL CARCAÇA LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO 
ARAME AÇO REFORÇADO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM 
BORRACHA ALTA RESISTÊN-
CIA E QUILOMETRAGEM, MA-
TERIAL FLANCOS MISTURA 

DUNLOP Unidade 90,00 1.799,00  161.910,00 
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BORRACHA ALTA FLEXI-
BILIDADE, TIPO DA ESTRU-
TURA:CARCAÇA RADIAL, CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
NÃO REMOLDADO E NÃO RE-
CAUCHUTADO. O ITEM 
DEVERÁ ATENDERA AS NOR-
MAS ABNT NBR 5531, SELO 
COM NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

00013  

PNEU 7.00-16 - PNEU 7.00-16, 
COM NO MÍNIMO 10 LONAS, 
SELO COM NÚMERO DE REG-
ISTRO INMETRO MARCADO 
NO PRODUTO, COM GAR-
ANTIA DE 5 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PA-
DRÃO DE QUALIDADE EQUI-
PARADO AOS DAS MARCAS: 
PIRELLI, GOODYEAR, FIRE-
STONE, MICHELIN OU DE 
QUALIDADE SUPERIOR.  

DUNLOP Unidade 60,00 899,00  53.940,00 

00014  

PNEU DIANTEIRO PARA TRA-
TOR AGRÍCOLA 4X4 12.4-24 - 
PNEU DIANTEIRO PARA TRA-
TOR AGRÍCOLA 4X4 NAS DI-
MENSÕES 12.4-24. (SELO 
COM NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

DUNLOP Unidade 30,00 1.549,00  46.470,00 

00015  

PNEU TRASEIRO PARA TRA-
TOR AGRÍCOLA 4X4 18.4-30 - 
PNEU 18.4-30, 12 LONAS, 
(TRASEIRO TRATOR), SELO 
COM NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

DUNLOP Unidade 40,00 3.939,00  157.560,00 

00020  

PNEU DIANTEIRO CONVEN-
CIONAL 12X16.5 - NHS 12 
LONAS PARA RETROESCAVA-
DEIRA / PÁ CARREGADEIRA - 
PNEU DIANTEIRO CONVEN-
CIONAL 12X16.5 - NHS 12 
LONAS PARA RETROESCAVA-
DEIRA MODELO: SKS-1 
12LONAS SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

PIRELLI Unidade 20,00 1.119,00 22.380,00 

00021  

PNEU TRASEIRO CONVEN-
CIONAL 19.5L-24 12 LONAS 
PARA RETROESCAVADEIRA - 
PNEU TRASEIRO 19.5L-24 P/ 

DUNLOP Unidade 20,00 3.190,00  63.800,00 

RETRO NEW HOLLAND (12 
LONAS) OSPNEUS NÃO 
DEVERÃO SER RECAU-
CHUTADOS, REMANUFATURA-
DOS, RECICLADOS, REFOR-
MADOS, RECONDICIONADOS, 
RECAPADOS, OU OUTROS 
QUAISQUER DE NATUREZA 
SEMELHANTE SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

00028  

PNEU CONVENCIONAL 17.5-
25 E3/L3 PÁ CARREGADEIRA 
NO MINIMO 16 LONAS COM 
CAMARA. OS PNEUS NÃO 
DEVERÃO SER RECAU-
CHUTADOS, REMANUFATURA-
DOS, RECICLADOS, REFOR-
MADOS, RECONDICIONADOS, 
RECAPADOS, OU OUTROS 
QUAISQUER DE NATUREZA 
SEMELHANTE. SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

DUNLOP Unidade 10,00 3.492,00  34.920,00 

00029  

PNEU CONVENCIONAL 17.5-
25 E3/L3 PÁ CARREGADEIRA 
NO MINIMO 20 LONAS COM 
CAMARA. OS PNEUS NÃO 
DEVERÃO SER RECAU-
CHUTADOS, REMANUFATURA-
DOS, RECICLADOS, REFOR-
MADOS, RECONDICIONADOS, 
RECAPADOS, OU OUTROS 
QUAISQUER DE NATUREZA 
SEMELHANTE. SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

DUNLOP Unidade 10,00 3.492,00  34.920,00 

00033  CAMARA DE AR PARA PNEU 
DE TRATOR 7.00-16  

MAG-
GION 

Unidade 30,00 52,50  1.575,00 

00034  
CAMARA DE AR PARA PNEU 
DE TRATOR AGRÍCOLA 4X4 
12.4-24  

 
MAG-
GION 

Unidade 30,00 181,50  5.445,00 

00036  

CAMARA DE AR PARA PNEU 
DE ESCAVADEIRA / MOTONI-
VELADORA / PATROL - 14.00-
24  

 
 
MAG-
GION 

Unidade 30,00 289,50  8.685,00 

00037  
CAMARA DE AR PARA PNEU 
CAMINHÃO/ÔNIBUS - PNEU 
1000 X 20  

 
MAG-
GION 

Unidade 180,00 124,50  22.410,00 

00039  

CAMARA DE AR PARA PNEU 
DE RETROESCAVADEIRA - 
PNEU DIANTEIRO CONVEN-
CIONAL 12X16.5  

 
MAG-
GION 

Unidade 20,00 135,00  2.700,00 

00040  

CAMARA DE AR PARA PNEU 
DE RETROESCAVADEIRA - 
PNEU TRASEIRO CONVEN-
CIONAL 12X16.5  

 
MAG-
GION 

Unidade 20,00 135,00  2.700,00 
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00041  
CAMARA DE AR PARA PNEU 
CONVENCIONAL 17.5-25 L-2 
PÁ CARREGADEIRA  

 
MAG-
GION 

Unidade 20,00 355,50  7.110,00 

00043  
CAMARA DE AR PARA PNEU 
RADIAL 1000 X 20 PARA 
APLICAÇÃO EIXO DIANTEIRO  

 
MAG-
GION 

Unidade 100,00 124,50  12.450,00 

00045  
CAMARA DE AR PARA PNEU 
RADIAL 1000 X 20 PARA 
APLICAÇÃO EIXO DE TRAÇÃO  

MAG-
GION Unidade 80,00 124,50  9.960,00 

Total:  715.115,00  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
3.2. Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos é 
o órgão participante do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! 
Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos [no edital ou no aviso de contratação direta]; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos [do edital ou do aviso de contratação direta], poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! 
Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal nº ....., de 
2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal nº ....., de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal nº 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas [no edital ou no aviso de contratação direta]. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 378/2024 e jurisprudência do 
TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 08 de novembro de 2024. 
 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA EIRELI 

CNPJ: 20.048.814/0001-03 
DAVID RAFAEL PINHEIRO DE MOURA 

CPF: 078.545.174-95 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030811/2024. 
 
 OBJETO: Registro de preço para eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, 
para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
 
 A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus 
Barbosa, 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, 
neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 008.349.084-17, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 
institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, sob o número 011403/2024, cujo objeto é o registro de preço para 
eventual e futura aquisição de pneus e correlatos, para atender à demanda da Prefeitura de 
Itajá/RN e suas unidades administrativas, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para eventual e futura aquisição de pneus 
e correlatos, para atender à demanda da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas, 
especificado(s) no(s) item(ns) 22, 24, 26, 42, 44, 46, do Termo de Referência, anexo I do edital 
de Licitação nº 011403/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  JOSE WILSON BARBOSA  

CNPJ:  12.990.727/0001-42  
Email: au-
toscapp@ya
hoo.com.br   

Telefone:  84 – 
3312-2488 

Endereço:  Avenida Presidente Dutra, 1322, Alto de São Manoel, Mossoró/RN, CEP: 59628-
000  

Representante:  JOSÉ WILSON BARBOSA - RG: 164.049 – CPF: 067.078.824-49 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total (R$) 

00010  PNEU 215/75R17.5 - VEÍCULO 
MODELO MICROÔNIBUS - 

MARCHER Unidade 40,00 800,00  32.000,00  

PNEU NOVO DE 1ª LINHA 
PARA USO RODOVIÁRIO EM 
VEÍCULO MODELO MI-
CROÔNIBUS, CAMINHÃO 
REFERÊNCIA DO PNEU: 
215/75R17.5, INDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE: 
126/124M COM NO MÍNIMO 
12 LONAS, MATERIAL CAR-
CAÇA LONA POLIÉSTER, MA-
TERIAL TALÃO ARAME AÇO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM 
BORRACHA ALTA RESISTÊN-
CIA, MATERIAL FLANCOS 
MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE, TIPO DA ES-
TRUTURA:CARCAÇA RADIAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICION-
AIS: NÃO REMOLDADO E NÃO 
RECAUCHUTADO. O ITEM 
DEVERÁ ATENDERA AS NOR-
MAS ABNT NBR 5531, SELO 
COM NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

00025  

PNEU 265/75R16 VEICULO 
TIPO PASSAGEIRO, INDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE: 123S, 
MATERIAL CARCAÇA LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO 
ARAMEAÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM BORRA-
CHA ALTA RESISTÊNCIA, MA-
TERIAL FLANCOS MISTURA-
BORRACHA ALTA FLEXI-
BILIDADE, TIPO ESTRUTURA 
CARCAÇA RADIAL, CARAC-
TERÍSTICAS ADICIONAIS SEM 
CÂMARA, SELO COM 
NÚMERO DE REGISTRO 
INMETRO MARCADO NO 
PRODUTO, COM GARANTIA 
DE 5 ANOS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. PADRÃO DE 
QUALIDADE EQUIPARADO 
AOS DAS MARCAS: PIRELLI, 
GOODYEAR, FIRESTONE, 
MICHELIN OU DE QUALIDADE 
SUPERIOR.  

MARCHER Unidade 40,00 950,00  38.000,00  

00035  
CAMARA DE AR PARA PNEU 
DE TRATOR AGRÍCOLA 4X4 
18.4-30  

TORTUGA Unidade 30,00 350,00  10.500,00  

Total:  80.500,00  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
3.2. Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos é 
o órgão participante do registro de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Erro! 
Fonte de referência não encontrada. somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos [no edital ou no aviso de contratação direta]; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos [do edital ou do aviso de contratação direta], poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item Erro! Fonte de referência não encontrada., sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item Erro! 
Fonte de referência não encontrada., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal nº ....., de 
2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
 9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 
justificado; 
 

9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal nº ....., de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal nº 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas [no edital ou no aviso de contratação direta]. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 378/2024 e jurisprudência do 
TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 

Itajá/RN, 08 de novembro de 2024. 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Preeito Constitucional do Município de Itajá 

 
EMPRESA (S): 

_____________________________________________ 
JOSE WILSON BARBOSA 

CNPJ: 12.990.727/0001-42 
JOSÉ WILSON BARBOSA 

CPF: 067.078.824-49 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIII – Edição N.º 2493 – Itajá/RN, 08 de novembro de 2024. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   13 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/

